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Dispositivos regimentais 
(RICSJT) aplicáveis ao 
funcionamento da Coordenadoria 
de Controle e Auditoria. 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO SUPERIOR DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO  

[...] 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

Seção I 

Do Presidente 

Art. 10. Compete ao Presidente: 

[...] 

XVI – determinar a realização de auditorias nos 

sistemas contábil, financeiro, patrimonial, de 

execução orçamentária, de pessoal e demais 

sistemas administrativos dos Órgãos da Justiça do 

Trabalho de primeiro e segundo graus; 

[...] 

TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO E DA CLASSIFICAÇÃO 
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Art. 19. As petições e os procedimentos recebidos 

serão registrados no dia de seu ingresso no 

Conselho. Após a conferência das folhas, os 

expedientes serão classificados e autuados, 

observadas as seguintes classes e siglas: 

I - Procedimentos de competência originária: 

[...] 

f) Auditoria - A; 

[...] 

CAPÍTULO VII 

DOS PROCEDIMENTOS EM ESPÉCIE 

[...] 

Seção V 

Da Auditoria 

 

Art. 79. Auditoria é o instrumento de fiscalização 

utilizado pelo Conselho para: 

I – examinar a legalidade e a legitimidade dos 

atos de gestão dos responsáveis sujeitos à sua 

jurisdição, quanto ao aspecto contábil, fi 

nanceiro, orçamentário e patrimonial; 

II – avaliar o desempenho dos órgãos e entidades 

jurisdicionados, assim como dos sistemas, 
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programas, projetos e atividades governamentais, 

quanto aos aspectos de economicidade, efi ciência 

e eficácia dos atos praticados; 

III – subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a 

registro. 

Art. 80. Realizada a auditoria, o Tribunal 

auditado será ouvido para apresentar 

informações ou justificativas em relação aos fatos 

apurados, no prazo de trinta dias. 

Art. 81. O Relator submeterá ao Plenário relatório 

circunstanciado e proporá as medidas que entender 

cabíveis. 


